
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO N.º 005/2012

Licitação 004/2012/PVCP/SPV-ANATEL

AVISO DE RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO DA FASE DE ABERTURA, ANÁLISE E 
JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS

O  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  ESPECIAL  DE  LICITAÇÃO,  no  uso  das  atribuições 
conferidas  pela  Portaria  n.º  406,  de  25  de  abril  de  2012,  que  criou  a  Comissão  Especial  de 
Licitação para conduzir os procedimentos relativos à Licitação 004/2012/PVCP/SPV – ANATEL, 
comunica, para fins do disposto no item 11.1 do Edital, relativamente à análise da dispensa de 
apresentação da documentação de habilitação e à adjudicação dos objetos da Licitação para os 
quais as proponentes apresentaram melhor oferta,  que:  (1) a CEL, após análise do Informe nº 
007/2012-CAT,  considerando que  as  proponentes  AMERICEL S.A.;  CLARO S.A.;  INTELIG 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA.; SUNRISE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.; TIM CELULAR 
S.A.;  TELEMAR NORTE LESTE S.A.;  TNL PCS S.A.;  14 BRASIL TELECOM CELULAR 
S.A.; OI S.A.; TV FILME BRASÍLIA SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. e VIVO 
S.A. atenderam às exigências editalícias, em especial ao item 9.6, resolveu  publicar o resultado da 
Sessão Pública de Abertura, Análise e Julgamento de Proposta de Preços ocorrida nos dias 12 e 13 
de junho de 2012 e adjudicar os objetos da Licitação às proponentes que apresentaram melhor 
proposta  de preço  nos  respectivos  lotes,  conforme o  Anexo IV da Ata  da  Sessão  Pública  de 
abertura,  análise  e  julgamento  das  propostas  de  preço;  (2) a  CEL  decidiu  divulgar  os  lotes 
adjudicados e as adjudicatárias,  bem como aqueles sem existência  de Proponente com melhor 
oferta, para fins de prosseguimento do processo licitatório, considerando o definido no item 11.1 
do Edital; os Lotes são os seguintes: Lote 1  - Sem existência de Proponente com melhor oferta; 
Lote 2  -   CLARO S.A. e AMERICEL S.A.; Lote 3 - VIVO S.A.; Lote 4 - TIM CELULAR S.A. e  
INTELIG TELECOMUNICAÇÕES LTDA.; Lote 5 - TELEMAR NORTE LESTE S.A., TNL 
PCS S.A., 14 BRASIL TELECOM CELULAR S.A. e OI S.A.; Lotes 6 a 77 - Sem existência de 
Proponente  com  melhor  oferta;  Lote  78  -  TV  FILME  BRASILIA  SERVICOS  DE 
TELECOMUNICACOES  LTDA;  Lote  79  -  TV  FILME  BRASILIA  SERVICOS  DE 
TELECOMUNICACOES LTDA; Lotes 80 a 104 - Sem existência de Proponente com melhor 
oferta; Lote 105 - TV FILME BRASILIA SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA; Lote 
106 - TV FILME BRASILIA SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA; Lote 107 - TV 
FILME BRASILIA SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA; Lotes 108 a 111 - Sem 
existência de Proponente com melhor oferta; Lote 112 - TV FILME BRASILIA SERVICOS DE 
TELECOMUNICACOES LTDA; Lotes 113 a 117 - Sem existência de Proponente com melhor 
oferta;  Lote  118  -  TV FILME BRASILIA SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA; 
Lotes  119 a 124 -  Sem existência  de Proponente com melhor  oferta;  Lote 125 -  TV FILME 
BRASILIA SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA; Lotes 126 a 128 - Sem existência 
de  Proponente  com  melhor  oferta;  Lote  129  -  TV  FILME  BRASILIA  SERVICOS  DE 
TELECOMUNICACOES LTDA; Lotes 130 a 132 - Sem existência de Proponente com melhor 
oferta; Lote 133 - TV FILME BRASILIA SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA; Lote 
134 - SUNRISE TELECOMUNICACOES LTDA; Lote 135 - Sem existência de Proponente com 
melhor  oferta;  Lote  136  -  TV FILME BRASILIA SERVICOS DE TELECOMUNICACOES 
LTDA; Lote  137 -  TV FILME BRASILIA SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA; 
Lotes  138  a  140  -  Sem existência  de  Proponente  com melhor  oferta;  Lote  141  -  SUNRISE 



TELECOMUNICACOES LTDA; Lotes 142 a 149 - Sem existência de Proponente com melhor 
oferta; Lote 150 - TELEMAR NORTE LESTE S.A., TNL PCS S.A., 14 BRASIL TELECOM 
CELULAR S.A. e OI S.A.; Lotes 151 a 172 - Sem existência de Proponente com melhor oferta;  
Lote  173  -  TELEMAR  NORTE  LESTE  S.A.,  TNL  PCS  S.A.,  14  BRASIL  TELECOM 
CELULAR S.A. e OI S.A.; Lotes 174 a 183 - Sem existência de Proponente com melhor oferta;  
Lote 184 - CLARO S.A.; Lotes 185 a 206 - Sem existência de Proponente com melhor oferta; 
Lote  207 -  CLARO S.A.;  Lote  208 -  TIM CELULAR S.A.;  Lote  209  -  Sem existência  de 
Proponente com melhor oferta; Lote 210 - TELEMAR NORTE LESTE S.A., TNL PCS S.A., 14 
BRASIL TELECOM CELULAR S.A. e OI S.A.; Lote 211 - TELEMAR NORTE LESTE S.A.,  
TNL PCS S.A., 14 BRASIL TELECOM CELULAR S.A. e OI S.A.;  Lotes 212 e 213 -  Sem 
existência de Proponente com melhor oferta; Lote 214 CLARO S.A.; Lote 215 - Sem existência 
de Proponente com melhor oferta; Lote 216 - CLARO S.A.; Lotes 217 a 219 - Sem existência de 
Proponente com melhor oferta; Lote 220 - CLARO S.A.; Lote 221 - Sem existência de Proponente 
com melhor oferta; Lote 222 - TIM CELULAR S.A.; Lote 223 - CLARO S.A.; Lote 224 - Sem 
existência de Proponente com melhor oferta; Lote 225 - CLARO S.A.; Lotes 226  a 228 - Sem 
existência de Proponente com melhor oferta; Lote 229 - TIM CELULAR S.A.; Lote 230  - Sem 
existência de Proponente com melhor oferta; Lote 231 - TELEMAR NORTE LESTE S.A., TNL 
PCS S.A., 14 BRASIL TELECOM CELULAR S.A. e OI S.A.; Lote 232 - CLARO S.A.; Lote 233 
- TELEMAR NORTE LESTE S.A., TNL PCS S.A., 14 BRASIL TELECOM CELULAR S.A. e 
OI S.A.; Lote 234 - Sem existência de Proponente com melhor oferta; Lote 235 - CLARO S.A.; 
Lote 236 - Sem existência de Proponente com melhor oferta; Lote 237 - TIM CELULAR S.A.;  
Lotes 238 e 239 - Sem existência de Proponente com melhor oferta; Lote 240 - CLARO S.A.; 
Lote  241  -  TELEMAR  NORTE  LESTE  S.A.,  TNL  PCS  S.A.,  14  BRASIL  TELECOM 
CELULAR S.A. e OI S.A.; Lote 242 - CLARO S.A.; Lote 243 - Sem existência de Proponente 
com melhor oferta; Lote 244 -TIM CELULAR S.A.; Lote 245 - AMERICEL S.A.; Lote 246 -  
Sem existência  de  Proponente  com melhor  oferta;  Lote  247 -  AMERICEL S.A.;  Lote  248 - 
AMERICEL S.A.; Lote 249 - Sem existência de Proponente com melhor oferta; Lote 250 - TIM 
CELULAR  S.A.;  Lote  251  -  Sem  existência  de  Proponente  com  melhor  oferta;  Lote  252  - 
TELEMAR NORTE LESTE S.A., TNL PCS S.A., 14 BRASIL TELECOM CELULAR S.A. e OI  
S.A.; Lotes 253  a 256 - Sem existência de Proponente com melhor oferta; Lote 257 - TELEMAR 
NORTE LESTE S.A., TNL PCS S.A., 14 BRASIL TELECOM CELULAR S.A. e OI S.A.; Lote 
258 - TELEMAR NORTE LESTE S.A., TNL PCS S.A., 14 BRASIL TELECOM CELULAR 
S.A. e OI S.A.; Lotes 259 e 260 -  Sem existência de Proponente com melhor oferta; Lote 261 -  
CLARO S.A.; Lotes 262 a 264 - Sem existência  de Proponente com melhor  oferta;  Lote 265 
-TELEMAR NORTE LESTE S.A., TNL PCS S.A., 14 BRASIL TELECOM CELULAR S.A. e 
OI S.A.; Lote 266 - CLARO S.A.; Lotes 267 e 268 - Sem existência de Proponente com melhor 
oferta; Lote 269 - CLARO S.A.; Lote 270 - CLARO S.A.; Lotes 271 e 272 - Sem existência de 
Proponente com melhor oferta; Lote 273 - CLARO S.A. (3) A CEL determina, ainda: (i) o envio, 
ao Conselho Diretor da Anatel, para fins de Homologação, das minutas de atos administrativos 
correspondentes aos lotes adjudicados; (ii) o envio de cópias da documentação ao Tribunal de 
Contas da União, em atendimento à Instrução Normativa nº 027 – TCU, de 1998.

Brasília, 21 de junho de 2012.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Presidente da Comissão
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